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ESTADO DO AMAPÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
Gabinete da Vereadora Helena Lima - PRB
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2020-CMS

(Autor: Diversos Vereadores)

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTANA, INSTITUINDO A EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana, nos termos do § 2º do art. 24 da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica:
Art. 1º O Art. 115, da Lei Orgânica do Município de Santana, passa a vigorar acrescidos dos parágrafos 11, 12 e 13, com a seguinte redação:
“Art. 115. ......................................................................................

§ 11. O projeto de Lei Orçamentária Anual, conterá dotação específica para o atendimento de programações decorrentes de Emendas Individuais Parlamentares no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que 50% (cinquenta inteiros por cento) deste percentual será destinado exclusivamente a ações e serviços públicos de saúde, consoante os termos do § 9º do art. 166 da Constituição Federal.
§ 12. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 11, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal c/c art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
§ 13. O valor correspondente às Emendas Individuais será dividido aos Vereadores da seguinte forma:

a) Em partes iguais a todos os Vereadores que apresentarem Emendas Individuais Parlamentares, de acordo com o parágrafo 11, reservando 50% (cinquenta inteiros por cento) de sua parte para ações e serviços públicos de saúde;

b) Fica a critério de cada Vereador a utilização da sua cota integral ou parte dela;

c) O Vereador que não utilizar o total da sua parte correspondente poderá ceder o restante da verba que trata neste parágrafo para um ou mais Vereadores.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal de Santana entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Vereador Doutor Fábio José dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Plenário das Sessões, em 17 de fevereiro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Versa a presente propositura sobre EMENDA À LEI ORGANICA MUNICIPAL, apresentada por vereadores que a subscrevem, e que visa a formalização da Emenda Impositiva, uma vez que a tal Emenda não é contemplada na Lei Orgânica, o que impossibilita a participação direta dos representantes eleitos pelo povo no Orçamento Municipal.
Segundo a propositura, as emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto, sendo que 50% (cinquenta por cento) deste percentual serão para ações e serviços públicos de saúde.

A presente proposta cria uma norma específica, suplementando a legislação federal, em matéria de competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e também dos Municípios, no âmbito do seu interesse local, nos termos do art. 24, incisos I e II c/c art. 30, incisos I e II, ambos da Carta Magna.

Deve ser ressaltado, outrossim, que eventual incompatibilidade do orçamento impositivo com a Constituição Federal restou superada com o advento da Emenda Constitucional nº 86/2015, que inseriu expressamente na Constituição Federal a execução obrigatória das emendas parlamentares individuais, em moldes bastante parecidos com a pretensão deste projeto de emenda à Lei Orgânica.

Cabe ressaltar, ainda, que a propositura não pretende instituir o Orçamento Impositivo da integralidade da peça orçamentária - o que implicaria numa alteração da dinâmica entre os Poderes Legislativo e Executivo - mas apenas das emendas dos parlamentares, limitadas a montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida.

Assim sendo, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie – Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa – o presente projeto é legal e constitucional, razão pela qual solicita-se apoio para sua aprovação nesta Casa de leis.
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